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DECRETO Nº 023/2022, de 09/03/2022.     

 

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

RETRITIVAS, DE CARÁTER EXCEPCIONAL E 

TEMPORÁRIO, DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA 

PANDEMA DE COVID-19, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO, que compete ao município, dentro de sua 

circunscrição, zelar pela saúde, segurança e assistência pública, bem 

como tomar medidas que impeçam a propagação de doenças 

transmissíveis;  

 

CONSIDERANDO, as análises da situação epidemiológica da 

Covid-19 no Município; 

 

CONSIDERANDO, a disposição contida no Decreto do Estado de 

Mato Grosso, sob nº. 1.304, de 08 de março de 2022; 

  

CONSIDERANDO, a ampliação da imunização contra a COVID-19 

no Estado de Mato Grosso, conforme dados extraídos do ranking de 

desempenho de doses de reforço e cobertura vacinal da Secretaria de 

Estado de Saúde; 

 

CONSIDERANDO, a diminuição na taxa de ocupação de leitos 

públicos de UTIs e de enfermaria no território mato-grossense 

 

DECRETA:  

 

ARTIGO 1º - Fica desobrigado o uso de máscaras faciais para o 

acesso e a permanência de indivíduos nas dependências nos estabelecimentos industriais, comerciais 

e de prestação de serviços, bem como os órgãos públicos municipais e os demais locais, ambientes e 

veículos de uso público restrito ou controlado no município de Guarantã do Norte/MT. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 09 dias 

do mês de março de 2022. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação 

Institucional;  

Afixado no Mural do Paço Municipal;  

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no 

Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Decretos/; e 

Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, 

disponível no Link: <https://www.tce.mt.gov/diario>. 

NP 0285/2022 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional. 
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